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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.874, DE 27 DE MAIO DE 2024.

RETIFICA  O  ARTIGO  1º  DA
PORTARIA N.º 14.873, DE 22
D E  M A I O  D E  2 0 2 4 ,  Q U E
C O N C E D E  L I C E N Ç A
MATERNIDADE A SERVIDORA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Considerando o erro verificado pela Administração com
relação ao cargo efetivo da servidora ser Gestor Escolar e
não Agente Comunitário de Saúde como se fez constar na
Portaria em epígrafe.

Expede a seguinte Portaria:
Art. 1º - Fica assim retificado o artigo 1º da Portaria n.

14.873, de 22 de maio de 2024:
Art.  1º -  CONCEDER à senhora HELENA CAROLINA

BIASOLI MORANDIM,  Gestor Escolar,  desta Prefeitura,
180  (cento  e  oitenta)  dias  de  Licença  Maternidade,
conforme atestado médico, no período compreendido entre
16/05/2024 A 11/11/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.875, DE 27 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1827/2024, 23/04/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
10/05/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão

Edson Rafael Delanezi Vigia
09/11/2010 a 08/11/2015
09/11/2015 a 13/06/2022

3ª parc.
1ª parc.

09 dias
05 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.876, DE 27 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1812/2024, 22/04/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
10/05/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão

Leandro Sberci Motorista 01/04/2019 a 31/03/2024
1ª parc.
2ª parc.

10 dias
10 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.877, DE 27 DE MAIO DE 2024.
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L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1836/2024, 23/04/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
10/05/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Claudia Regina Bianchini de
Oliveira

Diretor de Atenção
Básica e Vigilâncias em
Saúde

26/03/2012 a 25/03/2017 3ª parc. 17 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.878, DE 27 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1757/2024, 17/04/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
10/05/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Marcelo Laxa Diretor de Transportes 20/05/2017 a 19/05/2022
1ª parc.
2ª parc.

08 dias
22 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se e publique-se.

Tambaú, 27 de maio de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.879, DE 27 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1607/2024, 08/04/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
10/05/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Leandro Augusto Martinelli Vigia 11/06/2017 a 12/01/2024 1ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.880, DE 27 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocoladoE
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sob nº 1940/2024, 30/04/2024.
Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico

favorável, exarado na data de 25.01.2022.
Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia

10/05/2024.
Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)

municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Marta Regina Venturini Perosso
Prof. Educação
Básica I

01/02/2017 a 06/09/2023 1ª parc. 22 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.881 DE 27 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1892/2024, 26/04/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
10/05/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Silvia Helena Rezende Rosa Malafatti Tesoureiro 18/05/2014 a 17/05/2019
1ª parc.
2ª parc.

03 dias
27 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.882, DE 27 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1516/2024, 03/04/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
10/05/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

João Paulo Rabello Barboza Visitador Sanitário 03/06/2016 a 02/06/2021 3ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.883, DE 27 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 1693/2024, 12/04/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
10/05/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:E
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Nome Cargo/Função
Período
Aquisitivo

Saldo de
Conversão

Ana Kélsia Candido Escriturário
03/09/2017 a
07/04/2024

1ª
parc.

26
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 14.884, DE 27 DE MAIO DE 2024.

EXONERA SERVIDORA QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o pedido  de exoneração do cargo de
Merendeiro,  subscrito  pela  servidora  Vanessa  Carla
Gonçalves dos Santos, protocolado sob nº 2339/2024, de
27/05/2024;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Exonerar,  a  pedido,  a  servidora  Vanessa

Carla Gonçalves dos Santos do cargo de Merendeiro,
matrícula n. 4353.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de maio de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de maio de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Tambaú, em conformidade com Art 75, inciso II – da Lei Federal nº 14.133/2021, 
torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar a aquisição de 01 (um) 
aparelho acionador de varetas a gasolina para desobstrução de rede de esgoto, para atender ao 
Departamento de Água e Esgoto - DEMAET, conforme detalhamento, especificações, quantidades e 
exigências contidas no Termo de Referência, por Dispensa de Licitação. 

Situação: Publicação de Abertura/Envio de Propostas 
Modalidade: Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21) 
Número da Dispensa de Licitação: 58/2024 
Número Processo Protocolado: 2202/2024 
 
Publicado em: 27/05/2024  
Propostas até: 03/06/2024 às 16:00 h 
Realização em: 04/06/2024  
 
Objeto: aquisição de 01 (um) aparelho acionador de varetas a gasolina para desobstrução de rede de esgoto, 
para atender ao Departamento de Água e Esgoto - DEMAET, conforme detalhamento, especificações, 
quantidades e exigências contidas no Termo de Referência. 

 
O Termo de Referência da Dispensa de Licitação com modelo em anexo para elaboração da proposta, estão 
disponíveis no Site Oficial do Município: www.tambau.sp.gov.br link: Licitações/ Dispensa de Licitação 
 
 
A Proposta deverá ser encaminhada no e-mail: licitacoes03@tambau.sp.gov.br até a data e horário limite 
estabelecido neste aviso. 
 
Esclarecimentos: demaet@tambau.sp.gov.br com cópia: licitacoes03@tambau.sp.gov.br ou telefone - (19)-
36739500 ramal 036 até a data e horário limite da proposta.  
 
 

Tambaú, 27 de maio de 2024. 
 
 
 
 

 
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21,
visando  aquisição  de  um  APARELHO    ACIONADOR  DE  VARETAS  A  GASOLINA  PARA  
DESOBSTRUÇÃO DE REDE DE ESGOTO.

1.2. As especifcações e os quanttatvos do objeto desta Dispensa estão descritos
conforme anexo I deste termo.

2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1. O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetvo  a  aquisição  de  um

APARELHO    ACIONADOR  DE  VARETAS  A  GASOLINA  PARA  DESOBSTRUÇÃO  DE  REDE  DE  

ESGOTO.

Este  aparelho  se  apresenta  como  um  avanço  importante  e  essencial  para  o  bom

desempenho do trabalho de desentupimento e desobstrução das redes de esgoto do

município de Tambaú-SP através de varetas de aço, uma vez que hoje este trabalho

exige grande esforço fsico dos colaboradores, pois o acionamento das varetas ainda é

manual, por meio de manivela, causando lesões e danos à saúde dos mesmos.

3.  ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM 01

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO /CÓDIGO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 01 Aparelho acionador de varetas de aço para

desobstrução  de  esgoto,  com  motor  2

tempos movido a gasolina, potência 42cc,

com reservatório gasolina mínimo de 900

ml, dotado de redutor de velocidade, com

alcance  de  até  60  (sessenta)  metros  de

varetas  e  engate  rápido  para  varetas.

Incluso  adaptadores  e  engates  para

R$ 7.006,66 R$ 7.006,66
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varetas,  acessórios  e  todos  os  itens  de

segurança.  Manual  de  instrução  e

operação em língua portuguesa.  Rede de

assistência  técnica  a  nível  nacional  e

garanta mínima de 12 (doze) meses.

4. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.1.CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

4.1.1As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento de Tambaú- S.P, para o exercício 2024,
na classifcação abaixo: 

- Unidade Orçamentária: 01.10.02

- Dotação: 195

- Fonte: 01

- Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00

4.2.  JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

De acordo com o que preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123/2006,
as  contratações  com  base  no  art.  75,  inc.  II  da  Lei  nº  14.133/21  deverão  ser  realizadas
preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP).

A preferência fxada no inciso IV do art.  49, da LC 123/2006 pode ser afastada em
situações  em  que  as  peculiaridades  prátcas  circunstâncias  indicarem  a  inadequação  da
restrição das contratações a ME’s e EPP’s, por não ser “vantajoso para a administração pública”
(art. 49, III da LC 123/2006), o que se evidencia em situações, por exemplo, de crise econômica,
de redução dos recursos orçamentários, escassez de mercado específco, de fornecedores com
aptdão destacada não enquadrados como ME’s e EPPs…,, a acarretarem conclusão quanto à
conveniência de ampliação da pesquisa de preço (no caso de adoção do procedimento do §3º
do art. 75 da Lei 14.133/21) ou escolha para fornecedores não enquadrados como ME’s e EPPs;

5. PROPOSTA

Remetda com os dados da empresa (CNPJ,, Razão Social, Endereço, Contato), datada e
assinada pelo responsável pela elaboração.

O descritvo da  aquisição/serviço e seus quanttatvos seguem o modelo anexo neste
Termo de Referência.
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5.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 dias, contados da data
da sua apresentação, independente de declaração da empresa.

 O prazo para entrega do equipamento deverá ser 30 dias corridos a contar da

autorização de fornecimento.

Os  preços  propostos  serão  fxos  e  irreajustáveis,  onde  já  estarão  inclusos  o

transporte,  mão  de  obra  agregada,  todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,

contribuições fscais e para-fscais e eventuais isenções), leis sociais, administração, lucros e

qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especifcada neste Termo de Referência.

5.2  ENTREGA

Rua Dionizio Quaglio, 61 – J,d das Pitas – Tambaú-SP. CEP. 13.710-000. De segunda-feira a
sexta-feira das 07:00 hs às 11:00 hs e das 12:00 hs às 16:00 hs.

5.3  PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após o aceite da nota fscal até 30 dias corridos conforme o
descrito  no  item  10  deste  termo  de  referência,  mediante  o  envio  dos  dados  bancários  da
contratada que deverão estar informados na nota fscal dos serviços prestados.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei
n. 14.133/2021) 

6.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de
Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, de acordo
com a vantajosidade e melhor preço dos itens de forma unitária.

Para fns de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

7.       DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato consttutvo, es-
tatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades co-
merciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; ou inscrição do ato consttutvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício.
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7.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade es-
trangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento ex-
pedido pelo órgão competente, quando a atvidade assim o exigir.

7.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.2.1 Prova de regularidade fscal perante a Fazenda Nacional, através da Cert-
dão Negatva
de Débitos relatvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Atva da União (CND), expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atva da
União (DAU) por elas administrados, ou Certdão Positva com Efeitos de Negatva.

7.2.2 Prova de regularidade relatva ao Fundo de Garanta por Tempo de Ser-
viço – FGTS, comprovada através de apresentação de certdão fornecida pela Caixa Econômica
Federal.

7.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, com-
provada através de Certdão de Regularidade Fiscal – CRF, emitda pela Secretaria da Fazenda
do domicílio ou sede do licitante.

7.2.4 Prova de regularidade perante a J,ustça do Trabalho, através de Cert-
dão Negatva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certdão Positva com efeitos de Negatva, de
acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administratva nº 1.470/2011 do TST.

7.2.5 Declaração  de  comprovação  do  cumprimento  do  disposto  no  inciso
XXXIII do art. 7º da Consttuição Federal.   (MODELO – ANEXO   III  )  .  

7.2.6 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J,urídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ,);

7.2.7 Declaração  de  enquadramento  como  ME/EPP,  conforme  modelo  do
ANEXO IV.

7.2.8 Declaração de atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 
conforme modelo ANEXO V.

7.2.9 Declaração responsabilidade, conforme modelo ANEXO VI. 

7.2.10 Declaração de vínculo, conforme modelo ANEXO VII.

7.2.11 Modelo de Proposta de Preços, conforme modelo ANEXO II.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 2

7/
05

/2
02

4 
às

 1
6:

41
:1

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
31

c-
15

5b
-1

56
5-

7f
20



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Segunda-feira, 27 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 767 Página 11 de 38

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

7.3  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

7.3.1 Certdão Negatva de Falência ou Recuperação J,udicial, expedida pelo
distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante OU, no
caso de empresas em recuperação judicial, certdão emitda pela instância judicial competente
que ateste que as empresas tenham tdo o plano de recuperação concedido ou homologado
em juízo. 

7.3.2 Certdão Negatva de Falência ou Recuperação J,udicial  referente aos
processos distribuídos pelo PJ,e (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante OU, no
caso de empresas em recuperação judicial, certdão emitda pela instância judicial competente
que ateste que as empresas tenham tdo o plano de recuperação concedido ou homologado
em juízo.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Conforme  Art.  63  Inciso  II  da  Lei  14.133/21  será  exigida  a  apresentação  dos
documentos de habilitação apenas da empresa que apresentar proposta mais vantajosa.
 

Para se habilitarem a este certame, as empresas deverão apresentar os documentos
elencados  nos  subitens  7.1,  7.2,  7.3  e  7.4  deste  termo  e  cumprir  os  requisitos  neles
especifcados.

Os  documentos  deverão  preferencialmente  ser  apresentados  ordenadamente,
numerados sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise.

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia, ou qualquer outro meio expressamente admitdo pela Administração, por publicação em
órgão de imprensa ofcial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta. 

Conforme estpulado no Artgo 74 do Decreto Municipal nº 4.032, de 12 de março de
2024, o período concedido para a apresentação dos documentos necessários para a habilitação
será de 2 (dois) dias úteis. 

Para efeito de validade dos documentos de regularidade fscal e certdão negatva de
falência e concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato
normativo ou do próprio documento, será considerado o  período de 3 (três) meses entre a
data de sua expedição.
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9. DO CONTRATO 

9.1 A contratação será efetvada por meio de Nota de Empenho acompanhada de
Autorização de Fornecimento ou Autorização de Execução de Serviço, nos termos  do art. 95,
inciso II, da Lei n.º 14.133/202.

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas;

Obrigação  de  fornecer  as  informações  necessárias  para  que  o  fornecedor possa
entregar o equipamento de acordo com o descrito.

9.3 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Responsabilizar-se integralmente pelo fel cumprimento do objeto contratado

9.4 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.4.1 A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fscalizada  pelo  órgão
Contratante,  devendo  a  CONTRATADA  fornecer  todas  as  informações
solicitadas no prazo máximo  de 02 (dois) dias  úteis  após o  recebimento da
solicitação.

9.4.2 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio do
email: demaet@tambau.sp.gov.br sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

9.4.3 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da
Administração no seguinte endereço eletrônico: demaet@tambau.sp.gov.br

10.     DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

10.1 O  pagamento  pelo  fornecimento  do  equipamento deverá  ser  efetuado  à
Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à prestação dos serviços,
com base no quanttatvo efetvamente executado, mediante apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo servidor competente.

10.2 A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos,
sejam  eles  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fscais,  comerciais  ou  de  qualquer  outra
natureza resultante da execução do contrato.
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10.3 A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou
incorreções de valores, a correspondente retfcação objetvando a emissão da nota fscal/fatura.

11. DAS SANÇÕES 

11.1 Comete infração administratva, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021,
o PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

11.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 Der  causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletvo;

11.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;

11.1.5 Não mantver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justfcado;

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
dispensa sem motvo justfcado;

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa
ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

11.1.9 Fraudar a dispensa ou pratcar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10 Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza;

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros,  a  declaração
falsa quanto às condições de partcipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores/prestadores,  em  qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11 Pratcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetvos da dispensa;

11.1.12 Pratcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

11.1.13 O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações
discriminadas  no  subitem  anterior  fcarão  sujeito,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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1.I. Advertência pela falta da entrega constante no item 11.1 desta contratação
direta, quando não se justfcar a imposição de penalidade mais grave;

1.II. Impedimento de licitar e contratar com o município de Tambaú-S.P., pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos da não entrega do item constante na nota
de  empenho  e  autorização  de  fornecimento,  quando  não  se  justfcar  a
imposição de penalidade mais grave;

1.III. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federatvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo  de  6  (seis)  anos, bem  como  nos  demais  casos  que  justfquem  a
imposição da penalidade mais grave.

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometda;

11.2.1 As peculiaridades do caso concreto;

11.2.2 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.2.3 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.2.4 A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.3 A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

11.4 Havendo indícios  de prátca de infração administratva tpifcada pela  Lei  nº
12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Antcorrupção) como ato lesivo à administração pública
nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administratvo  necessário  à  apuração  da
responsabilidade da empresa deverão ser remetdas à autoridade competente para apuração
da conduta tpica em questão.

11.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administratvo de
Aplicação  de  Penalidade  -  PAAP,  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
fornecedor/prestador, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

Tambaú, 08 de Maio de 2024. 

Rubens Gabriel J,unior
Diretor de Saneamento
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ANEXO I– DESCRIÇÃO DO OBJETO

ITEM UNID. QTD DESCRIÇÃO

01 Unid. 01

Aparelho acionador de varetas de aço para desobstrução de esgoto, com
motor  2  tempos  movido  a  gasolina,  potencia  42cc,  com  reservatório
gasolina  mínimo  de  900  ml,  dotado  de  redutor  de  velocidade,  com
alcance  de  ate  60  (sessenta)  metros  de  varetas  e  engate  rápido  para
varetas. Incluso adaptadores e engates para varetas, acessórios e todos os
itens  de  segurança.  Manual  de  instrução  e  operação  em  língua
portuguesa.  Rede  de  assistência  técnica  a  nível  nacional  e  garanta
mínima de 12 (doze) meses.
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente: ..........................................................................................................

CNPJ:................................................... INSC. EST.: ............................................

Endereço: .............................................................................................................

Nº:.......... Complemento:..................... Bairro: ....................................................

Cep: .............................. Cidade: ..................................................Estado: .........

Telefone: ...................... Fax: ............................... E-mail: ..................................

OBJETO: ...................................................................................................................................

Observação: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como
indicação  bastante  de  que  inexistem  fatos  que  impeçam  a  partcipação  do  licitante  neste
certame.

Nosso preço para o fornecimento de material e/ou execução do serviço acima mencionado é
de R$ (............................................................. ) e será executada inteiramente de acordo com
as especifcações do Termo de Referência.

Prazo de Validade da Proposta:  O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias
corridos,  contados  da  data  da  sua  apresentação,  incluindo  todos  os  impostos  e  encargos
inclusos no preço do produto.

Condições Pagamento:  O pagamento pela prestação do (s) serviço (s) deverá ser efetuado à
Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à prestação dos serviços, com
base  no  quanttatvo  efetvamente  executado,  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal
devidamente atestada pelo servidor competente.

Local para execução: ......................................................................................................

Indicar dados de quem assinará eventual termo contratual decorrente deste certame:

Nome completo:

RG:

CPF:

Função na empresa:

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 2

7/
05

/2
02

4 
às

 1
6:

41
:1

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
31

c-
15

5b
-1

56
5-

7f
20



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Segunda-feira, 27 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 767 Página 17 de 38

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ITEM UNID. QTD DESCRIÇÃO VALOR UNIT.
R$

VALOR TOTAL R$

01 Unid. 01

Aparelho  acionador  de  varetas  de
aço  para  desobstrução  de  esgoto,
com  motor  2  tempos  movido  a
gasolina,  potencia  42cc,  com
reservatório  gasolina  mínimo  de
900  ml,  dotado  de  redutor  de
velocidade, com alcance de ate 60
(sessenta)  metros  de  varetas  e
engate rápido para varetas. Incluso
adaptadores  e  engates  para
varetas, acessórios e todos os itens
de segurança. Manual de instrução
e  operação  em língua  portuguesa.
Rede de assistência técnica a nível
nacional  e  garanta  mínima  de  12
(doze) meses.
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Prezados Senhores, 

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) REPRESENTANTE(S) 
CREDENCIADO(S), declara, para fns do disposto no inciso VI, do artgo 68, da Lei Federal nº 
14.133/2021, sob as penas da legislação aplicável, que não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores de quatorze anos.

 [LOCAL], [DATA] 

_____________________________________________ 
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO] 
RG nº [•] CPF/ME sob o nº [•] 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO
Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP.

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Razão Social) 

CNPJ,/MF Nº.

Sediada

(Endereço Completo)

(Nome da empresa), CNPJ, / MF Nº., sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os

fns de direito,  especifcamente para  partcipação de dispensa de,  que estou (amos)  sob o

regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 e suas alterações.

Por ser verdade, frmamos o presente.

Data Local

Nome do declarante

Cargo/Função

RG

CPF

OBS.  Esta  declaração  deverá  ser  emitda  em  papel  tmbrado  da  empresa  proponente  e

carimbada com o número do CNPJ,.
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE

DADOS

A (nome empresa), CNPJ, nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por

intermédio  de  seu  representante  legal  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  portador  da  cédula  de

identdade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

que sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados

pessoais  e  dados  pessoais  sensíveis  a  que  tenha  acesso,  para  o  propósito  de  execução  e

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utlizar ou deles dar

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal

ou regulatória.

(Local e Data)

Assinatura

(nome do representante legal)
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fns de atendimento ao que consta do edital do  Dispensa de Licitação Nº.

XXX/2024  da  Prefeitura Municipal de Tambaú/S.P., que a empresa..... tomou conhecimento

do Edital e de todas as condições de partcipação na Licitação e se compromete a cumprir todos

os termos do Edital, e a fornecer serviço/produto de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

(Razão Social) 

CNPJ,/MFNº.

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente da  Dispensa de Licitação Nº.

XXX/2024,  instaurada  pelo  Município  de  Tambaú/S.P.,  que  não  partcipa  desta  licitação  e

também da execução do contrato a ser frmado, direta ou indiretamente aquele que mantenha

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fnanceira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entdade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afnidade, até o terceiro grau, além das disposições do

Art. 14, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

Por ser verdade, frmamos o presente.

Data Local

Nome do declarante

Cargo/Função

RG

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Tambaú, em conformidade com Art 75, inciso II – da Lei Federal nº 14.133/2021, 
torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar a aquisição de autoclaves, 
compressor de ar, suporte de soros e ventiladores, para atender ao Departamento de Saúde, conforme 
detalhamento, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência, por Dispensa de 
Licitação. 

Situação: Publicação de Abertura/Envio de Propostas 
Modalidade: Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21) 
Número da Dispensa de Licitação: 60/2024 
Número Processo Protocolado: 2318/2024 
 
Publicado em: 27/05/2024  
Propostas até: 03/06/2024 às 16:00 h 
Realização em: 04/06/2024 
 
Objeto: aquisição de autoclaves, compressor de ar, suporte de soros e ventiladores, para atender ao 
Departamento de Saúde, conforme detalhamento, especificações, quantidades e exigências contidas no 
Termo de Referência. 

 
O Termo de Referência da Dispensa de Licitação com modelo em anexo para elaboração da proposta, estão 
disponíveis no Site Oficial do Município: www.tambau.sp.gov.br link: Licitações/ Dispensa de Licitação 
 
 
A Proposta deverá ser encaminhada no e-mail: licitacoes03@tambau.sp.gov.br até a data e horário limite 
estabelecido neste aviso. 
 
Esclarecimentos: faturamento@tambau.sp.gov.br com cópia: licitacoes03@tambau.sp.gov.br ou telefone - 
(19)-36739500 ramal 036 até a data e horário limite da proposta.  
 
 

Tambaú, 27 de maio de 2024. 
 
 
 
 

 
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1 - DO OBJETO 
 

1.1 - Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21, visando à 
aquisição de autoclaves, compressor de ar, suportes de soro e ventiladores, conforme as condições, 
especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência. 

 
 
 
2 - DAS JUSTIFICATIVAS 
  

2.1 - DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

2.1.1 - A contratação será formalizada por meio de Dispensa de Licitação, conforme 
permissivo legal contido no art. 75, inciso II para compras e serviços comuns da Lei Federal 
nº 14.133/21, que permite contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) para compras e serviços 
comuns, conforme estabelecido no Decreto Nº 11.871 de 29 de Dezembro de 2023. 
 
2.1.2 - Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior 
ao referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório 
das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de 
atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite 
estabelecido pelo art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno 
atendimento dos requisitos legais. 
 
2.1.3 - Em conformidade com a Lei 14.133/21, art.75, §3º, incisos I e II caput, o orçamento 
coletado mediante consulta direta com fornecedor para pesquisa de preço, estimativa do 
valor médio praticado no mercado, e que apresente-se de acordo com as especificações 
contidas neste Termo de Referência, contenderá concomitantemente com as propostas 
adicionais de interessados, após a publicação de abertura do processo de Dispensa de 
Licitação, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
 

2.2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

2.2.1 - A presente aquisição de autoclaves, compressores de ar, suportes de soro e 
ventiladores, busca atender a necessidade de equipar as Unidades Básicas de Saúde, 
dando-lhe melhores condições de trabalho, no atendimento diário dos pacientes da Rede 
Municipal. 
 
2.2.2 – Os Autoclaves são necessários, para garantir a saúde e segurança em ambientes da 
área da saúde, elimina microorganismos em instrumentos médicos, ortodônticos, 
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hospitalares, etc.,  possibilitando o a reutilização dos instrumentos, sem necessidade de 
possui grande quantidade deles. 
 
2.2.3 – O compressor odontológico, é necessário para substituição do atual, que está 
apresentando defeitos, prejudicando o bom andamento das atividades, e se trata de um 
equipamento indispensável, para o funcionamento de uma cadeira odontológica; 
 
2.2.4 - A aquisição de suportes de soro para uso nos casos de dengue é essencial, pois os 
pacientes sofrem com desidratação devido à febre e perda de fluídos, e o suporte de soro 
facilita a administração de  soro intravenoso, permitindo ainda a administração segura de 
medicamentos, como analgésicos e anti-inflamatórios, que podem ser necessários para 
aliviar os sintomas da dengue. 
 
2.2.5 – Os ventiladores de parede, proporcionarão um ambiente mais fresco e agradável, 
contribuindo para o bem estar de todos, além de melhorar a ventilação de ambientes 
fechados, que podem contribuir para uma proliferação de vários tipos de doença, 
especialmente nesses tempos de pandemia. 
 
 
 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
 
ITEM QUANT UNID. CÓD. DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 2 Unid. 32.890 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, atendendo 
no mínimo o seguinte: 
 

 Para esterilização a vapor e secagem de 
materiais, atendendo no mínimo:  

 Capacidade mínima da câmara interna 
de 60 litros;  

 Potência de 2000 W; 
 Voltagem 220 V ou 127/220 V; 
 Temperatura de operação aproximada 

de 130ºC;  Chave geral que liga e 
desliga o equipamento em caso de uso 
ou emergência; 

 Porta com sistema de vedação, 
garantindo variações de temperatura e 
pressão adequadas; 

 Tanque, suporte e 2 (duas) bandejas em 
aço inox (inclusos); 

 Comandos de operação na parte frontal 
do equipamento; 

 2 (dois) programas de esterilização; 
 Sistema eletrônico microprocessado de 

tempo e temperatura; 

6.238,00 12.476,00 
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 Tecla de emergência; 
 Termostato; 
 Válvulas de segurança contra sobre 

pressão; 
 Dispositivo com sistema de segurança 

contra abertura acidental da porta; 
 Sistema eletrônico que interrompe o 

ciclo de esterilização; 
 Inserção manual de água; 
 Despressurização automática; 
 Pés de borracha antideslizantes; 
 Mangueira externa para saída de vapor 

(inclusa); Copo graduado; 
 Manual de instruções em português; 
 Garantia balcão de no mínimo 12 (doze) 

meses; 

2 1 Unid. 47.278 

 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO atendendo no 
mínimo o seguinte:  

Totalmente isento de óleo; 

 Capacidade de atender 1 consultório 
equipado com cadeira com micromotor, 
turbina, sugador simples, e seringa 
tríplice; 

 Reservatório de 40 L; 
 Pressão 115 psi;  
 Deslocamento 260 l/min; 
 1 ou 2 cilindros;  
 Ruído máximo de 75 dB(A);  
 1 Motor elétrico bifásico 230 V; 
 Regulador de pressão com manômetro; 
 Pressostato; 
  Dreno (válvula purgadora); 
 Filtros de ar; 
 Cabo elétrico com plugue; 
 Registro de saída de ar; 
 Válvula de segurança; 
 Válvula de retenção; 
 Manômetro; 
 Amortecedor de vibração; 
 Medindo aproximadamente 550 mm x 

550 mm x 1000 mm; 
 Manual em português; 
  Garantia mínima 12 (doze) meses. 

2.613,29 2.613,29 

3 8 Unid. 46832 SUPORTE DE SORO, atendendo no mínimo o  
seguinte: 

245,58 1.964,64 
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 Tipo pedestal; 
 Altura regulável 2,00 m; 
 Base com  4 pernas confeccionado em 

tubo redondo de aço inoxidável 7/8" x 
1,2 mm AISI304;   

 Coluna fixada à base em tubo redondo 
de aço inoxidável 7/8” x 1,2 mm 
AISI304; 

 Haste em tubo de aço inox redondo 5/8 
x 1,00 mm AISI304.  Terminação  com 4 
ganchos em forma de “X”; 

 Dimensões aproximadas de 50 cm (de 
uma ponta a outra) para garantir maior 
estabilidade do conjunto; 

 Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

4 8 Unid. 46.831 

VENTILADOR atendendo no mínimo a seguir: 
 

 Tipo de parede; 
 Oscilante; 
 Grade protetora;  
 Com no mínimo 3 pás de plástico; 
 50 cm de diâmetro; 
 03 velocidades; 
 Potência mínima 130 W; 
 220 volts; 
 Garantia mínima de 12 meses. 

222,03 1.776,24 

T O T A L  R$ 18.830,17  
 
 
 

4 - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006 
 
 

4.1 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 
 

4.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento de Tambaú-SP, para o exercício 2024, na 
classificação abaixo:  
 
Ficha: 301 
Fonte: 02 
Aplicação: 300.0074 
Unidade Orçamentária: 01.08.02 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 
Funcional Programática: 10.301.071-2.040 
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4.2 - JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006  

  
 

4.2.1 - De acordo com o que preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 
123/2006, as contratações com base no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21 deverão ser 
realizadas preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP). 
 

 
 
5 - PROPOSTA 
 

Remetida com os dados da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, Contato), datada e assinada 
pelo responsável pela elaboração. O descritivo da aquisição de autoclaves, compressores de ar, 
suportes de soro e ventiladores, e seus quantitativos seguem o modelo anexo neste Termo de 
Referência. 

 
 

5.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
 

5.1.1 - As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da 
data da sua apresentação, independente de declaração da empresa. 

 
 

 5.2  ENTREGA 
 

5.2.1 - Entrega e frete  (todos os impostos e encargos inclusos no preço do produto) para o 
endereço: Coordenadoria Municipal de Saúde, localizada à Rua José Lepri, s/nº centro, 
Tambaú/SP, de segunda à sexta feira, das 8 às 15h. 
 
5.2.2 – O prazo de entrega deverá ser no máximo 10 (dez) dias corridos. 

   
 

5.3  PAGAMENTO 
 

5.3.1 - Dados bancários para pagamento, que será através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa fornecedora dos produtos; 

  
 
 
6 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 
14.133/2021)  
  
 

6.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 
Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, de acordo com a 
vantajosidade e melhor preço dos itens de forma unitária. 
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6.2 - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

 
 

6.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

6.2.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 
6.2.1.2 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
 

6.2.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

6.2.2.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
 
6.2.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa 
Econômica Federal. 
 
6.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, 
comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela 
Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante. 
 
6.2.2.4 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 
1.470/2011 do TST. 
 
6.2.2.5 - Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal. (MODELO – ANEXO) 
 
6.2.2.6  - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
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6.2.3 – OUTRAS 
 
 

6.2.3.1 - Declaração que está ciente sobre a observação das disposições da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória; 

 
 
7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

7.1 - Conforme Art. 63 Inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas da empresa que apresentar proposta mais vantajosa. 
  
7.2 - Para se habilitarem a este certame, as empresas deverão apresentar os documentos 
elencados nos subitens 6.2.1, 6.2.2 e 6.2.3 deste termo e cumprir os requisitos neles especificados. 
 
7.3 - Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise. 
 
7.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, ou 
qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração, por publicação em órgão de 
imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta. 
 
7.5 - Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal, se outro prazo não constar de 
ato normativo ou do próprio documento, será considerado o período de 3 (três) meses entre a data 
de sua expedição. 

 
  
8 -  DO CONTRATO  
 
 

8.1 - A contratação será efetivada por meio de Nota de Empenho, acompanhada de Autorização de 
Fornecimento, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. Desse modo o(a) CONTRATADO(A), 
nesse termo referido(a), é o Licitante vencedor, que recebeu a Autorização de Fornecimento com a 
respectiva nota de Empenho.  
 
 
8.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
 8.2.1 - Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas; 
 

8.2.2 - Obrigação de fornecer as informações necessárias para que o possa realizar a 
entrega do objeto descrito. 
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8.3 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 

8.3.1 – Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado;  
 
8.3.2 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Tambaú/SP, ou de terceiros de 
que tomar conhecimento em razão do fornecimento dos bens; 
 
8.3.3 – Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura 
Municipal de Tambaú/SP, cujas reclamações se obriga a atender; 
 
8.3.4 – Responder pela indenização por dano causado ao paciente, à Prefeitura Municipal 
de Tambaú/SP, e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de conduta (ação ou omissão) 
dolosa ou culposa, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus 
empregados, profissionais, prepostos, ou autônomos devidamente autorizados pelo 
contratado, ficando assegurado à Prefeitura Municipal de Tambaú/SP, o direito de 
regresso, se for o caso; 
 

 
8.4 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
8.4.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante, 
devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis após o recebimento da solicitação. 
 
8.4.2 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio do email: 
faturamentosaude@tambau.sp.gov.br sem prejuízo de outros meios disponíveis.  
 
8.4.3 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal para atesto da Administração no 
seguinte endereço eletrônico: faturamentosaude@tambau.sp.gov.br.  

 
 
9 - DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO 
 
 

9.1 - O pagamento pelo fornecimento dos bens, deverá ser efetuado à Contratada, em até 30 
(trinta) dias corridos, com base no quantitativo efetivamente entregue, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, e devidamente atestada pelo servidor competente. 
 
9.2 - A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultante da 
execução do contrato. 
 
9.3 - CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 
correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal. 
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10 - DAS SANÇÕES  
 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o 
PROPONENTE e o CONTRATADO que:  
 
10.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
10.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 
 
10.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.1.7 Ensejar o retardamento da entrega do objeto da dispensa sem motivo justificado; 
 
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
10.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances; 
 
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 
 
10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 
10.1.13 O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
 

I - Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta contratação direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos subitens 10.1; 
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III - Impedimento de licitar e contratar com o município de Tambaú/SP, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 
10.1.14  - Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da 
infração cometida: 

 
10.1.14.1 - As peculiaridades do caso concreto; 

 
10.1.14.2 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.1.14.3 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.1.14.4 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.1.15 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
10.1.16 - A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

 
10.1.17 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
10.1.18 - Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente para 
apuração da conduta típica em questão. 

 
10.1.19 - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de 
Aplicação de Penalidade - PAAP, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/prestador, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
Tambaú, 20 de maio de  2024 

 
 
 

Cláudia Maria Lincoln Silva 
Coordenação e/ou Supervisão de Projetos  

e/ou Programas da Coordenadoria de Saúde 
 

 
Marco Antônio Zanardi 

Coordenação e/ou Supervisão de Atividades  
Téc. Adm. da Coordenadoria de Saúde 
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ANEXO I 
 
 
 
Item Quant. Unid. Cód. Descrição R$ Unit. R$ Total 

1 2 Unid. 32.890 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, atendendo 
no mínimo o seguinte: 
 

 Para esterilização a vapor e secagem de 
materiais, atendendo no mínimo:  

 Capacidade mínima da câmara interna 
de 60 litros;  

 Potência de 2000 W; 
 Voltagem 220 V ou 127/220 V; 
 Temperatura de operação aproximada 

de 130ºC;  Chave geral que liga e desliga 
o equipamento em caso de uso ou 
emergência; 

 Porta com sistema de vedação, 
garantindo variações de temperatura e 
pressão adequadas; 

 Tanque, suporte e 2 (duas) bandejas em 
aço inox (inclusos); 

 Comandos de operação na parte frontal 
do equipamento; 

 2 (dois) programas de esterilização; 
 Sistema eletrônico microprocessado de 

tempo e temperatura; 
 Tecla de emergência; 
 Termostato; 
 Válvulas de segurança contra sobre 

pressão; 
 Dispositivo com sistema de segurança 

contra abertura acidental da porta; 
 Sistema eletrônico que interrompe o 

ciclo de esterilização; 
 Inserção manual de água; 
 Despressurização automática; 
 Pés de borracha antideslizantes; 
 Mangueira externa para saída de vapor 

(inclusa); Copo graduado; 
 Manual de instruções em português; 
 Garantia balcão de no mínimo 12 (doze) 

meses; 

  

2 1 Unid. 47.278 

 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO atendendo no 
mínimo o seguinte:    
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Totalmente isento de óleo; 

 Capacidade de atender 1 consultório 
equipado com cadeira com micromotor, 
turbina, sugador simples, e seringa 
tríplice; 

 Reservatório de 40 L; 
 Pressão 115 psi;  
 Deslocamento 260 l/min; 
 1 ou 2 cilindros;  
 Ruído máximo de 75 dB(A);  
 1 Motor elétrico bifásico 230 V; 
 Regulador de pressão com manômetro; 
 Pressostato; 
  Dreno (válvula purgadora); 
 Filtros de ar; 
 Cabo elétrico com plugue; 
 Registro de saída de ar; 
 Válvula de segurança; 
 Válvula de retenção; 
 Manômetro; 
 Amortecedor de vibração; 
 Medindo aproximadamente 550 mm x 

550 mm x 1000 mm; 
 Manual em português; 
  Garantia mínima 12 (doze) meses. 

3 8 Unid. 46832 

SUPORTE DE SORO, atendendo no mínimo o  
seguinte: 
 

 Tipo pedestal; 
 Altura regulável 2,00 m; 
 Base com  4 pernas confeccionado em 

tubo redondo de aço inoxidável 7/8" x 
1,2 mm AISI304;   

 Coluna fixada à base em tubo redondo 
de aço inoxidável 7/8” x 1,2 mm AISI304; 

 Haste em tubo de aço inox redondo 5/8 x 
1,00 mm AISI304.  Terminação  com 4 
ganchos em forma de “X”; 

 Dimensões aproximadas de 50 cm (de 
uma ponta a outra) para garantir maior 
estabilidade do conjunto; 

 Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

  

4 8 Unid. 46.831 

VENTILADOR atendendo no mínimo a seguir: 
 

 Tipo de parede; 
 Oscilante; 
 Grade protetora;  
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 Com no mínimo 3 pás de plástico; 
 50 cm de diâmetro; 
 03 velocidades; 
 Potência mínima 130 W; 
 220 volts; 
 Garantia mínima de 12 meses. 

T O T A L  R$   
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ANEXO  II 

 
MODELO DECLARAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
 
Prezados Senhores,  
 
 
Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), 
declara, para fins do disposto no inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penas da 
legislação aplicável, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores de 
quatorze anos. 
 
 
 
 
 
 
 
 [LOCAL], [DATA]  
 
 
 
 
 
 
_____________________________________________  
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO]  
RG nº ...... CPF nº  ...........  
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Dispensas
Dispensas

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 53/2024

O Prefeito Municipal  de Tambaú/SP, no uso de suas
atribuições legais e, em conformidade com o Art. 71, inciso
IV, e Art. 75, Inciso II, ambos da Lei Federal nº14.133/2021,
e suas alterações posteriores, ADJUDICA e HOMOLOGA a
Dispensa  de  Licitação  Nº  53/2024  –  a  contratação  de
empresa para confecção de placas em aço inox escovado,
para atender ao Departamento de Comunicação, conforme
detalhamento,  especificações,  quantidades  e  exigências
contidas no Termo de Referência, através da contratação
da empresa LAU PLACAS – SINALIZAÇÃO E BANDEIRAS
LTDA-  CNPJ:  01.442.427/0001-02,  para  o  objeto  da
referida dispensa, no valor total de R$ 21.300,00 (vinte e
um mil, trezentos reais).

Tambaú, 27 de maio de 2024.
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 236, DE 27 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÕES
NO REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA  MUNICIPAL  DE
TAMBAÚ.

O Presidente da Câmara Municipal,  no uso de suas
atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Tambaú aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º – Ficam alterados o Artigo 226 e seus §§, do
Regimento Interno, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 226) Aparte é a interrupção do orador para
indagação ou esclarecimento relativo à matéria em debate.

§ 1°. O aparte deve ser expresso em termos corteses e
não poderá exceder 1 (um) minuto.

§ 2°. Estando em discussão proposição de autoria do
Poder  Legis lat ivo  ou  respostas  do  Executivo  a
requerimentos  e  indicações,  o  aparte  só  poderá  ser
concedido ao autor da matéria, que poderá apartear
qualquer um dos oradores, mas uma única vez.

§  3º.  Sendo  outra  matéria  de  autoria  do  Poder
Executivo ou matéria de terceiros, cada vereador só poderá
apartear uma única vez na proposição ou matéria discutida.

§  4º.  Não  serão  permitidos  apartes  paralelos,
sucessivos  ou  sem  licença  do  orador.

§  5°.  Não é permitido apartear o presidente nem o
orador  que  fala  pela  ordem,  em Explicação  Pessoal  ou
declaração de voto.

§ 6°. Quando o orador negar o direito de apartear, não
lhe será permitido dirigir-se diretamente ao vereador que
solicitou o aparte.”

Art.  2º  –  O  Artigo  284,  do  Regimento  Interno  da
Câmara  Municipal  de  Tambaú  passa  a  ter  a  seguinte
redação:

“Artigo 284) O tempo de que dispõe o vereador para
uso da palavra é assim fixado:
I – um minuto:

a) para apartear e
b) questão de ordem

II- quatro minutos:
a) discussão de veto;
b) discussão de requerimento;
c) discussão de moções;
d) discussão de pareceres;
e) acusação ou defesa no processo de cassação do prefeito
e  vereadores,  ressalvado  o  prazo  de  duas  horas,
assegurado ao denunciado;
f)  uso  da  tribuna  para  versar  tema  livre  na  fase  de
Expediente;
g) discussão de projetos;
h)  exposição  de  assuntos  relevantes  pelos  líderes  de
bancadas, nos termos deste Regimento;
i) apresentação de requerimento de retificação de ata;
j) encaminhamento de votação;
k) indicações;
l) relatório final de Comissão Especial de Inquérito.
III- oito minutos: Explicação Pessoal.
P a r á g r a f o
Único)..............................................................................”

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Tambaú, 27 de maio de 2024.
Emerson Fausto Donizetti de Souza

Presidente
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  da  Câmara

Municipal de Tambaú, em 27 de maio de 2024.
Carlos Henrique Donizetti Fogatti

1º Secretário
...........................................................................................................
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